
 

ENDEREÇO COMERCIAL 
Rua Firmino Costa, 246 – Jardim Montanhês – Belo Horizonte/ MG  

FONE: (31)3657-5141 
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AO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019 UASG 158718 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23479.013054/2019-32) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PELO SIMPLES. 

 

A VC COMERCIO EIRELI, com sede à Rua Firmino Costa, 246, SALA, Jardim Montanhês – Belo 

Horizonte/ MG, inscrita no CNPJ sob o nº 31.472.148/0001-52 declara ao MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO 

PARÁ  - da CSLL, da Cofins, e da contribuição para o PIS/ Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no regime especial unificado de arrecadação de tributos 

e contribuição devidos pelas microempresas e empresas de pequeno porte-simples nacional, de que trata o 

art.da lei complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - Preenche os seguintes requisitos: 

a) Conserva-se em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a 

realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

b)Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 

pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar 

à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento 

da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do 

disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela 

concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 

299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990). 

 

Belo Horizonte, 01 de novembro de 2019. 

 

Vc Comércio Eireli. 

 

 

 

_______________________ 

Representante legal  

Vinícius Clark Paiva 
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CPF: 013.567.956-76 


